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sitada, havendo revelado grande iniciativa e capa
cidade de direção.

Ao concluir, o presidente do D . A . S . P ., como 
já tem feito em outras ocasiões, apontou as dire
trizes gerais que devem nortear o procedimento 
dos servidores dó D . A . S . P ., os quais, exatamen

te por estarem ao serviço direto do órgão incumbi
do de traçar normas para as demais repartições 
públicas, devem procurar sempre dar o bom exem
plo, de caráter, de amor ao trabalho, de espírito 
público e de disciplina, no cumprimento de seus 
deveres funcionais. .

Concurso de Monografias de 1943
Desde 1938, vem o Governo Federal pondo 

em prática um plano destinado a incentivar, 
entre os servidores do Estado, o interesse pelo es
tudo de questões referentes à administração pú
blica. Com êsse fim, tem feito realizar, por in
termédio do D . A . S . P . ,  concursos de monogra
fias, com prêmios aos autores dos melhores traba
lhos apresentados.

Os resultados advindos da adoção dessa medi
da teem sido excelentes, já que se proporciona aos 
servidores oportunidade para exposição daquilo 
que a prática, as observações e estudos, próprios 
ou alheios, indicam como fator de melhoria dos 
serviços públicos.

O alto valor de algumas das contribuições que, 
por êsse meio, teem sido oferecidas à administra
ção federal, justifica amplamente a realização sis
temática de competições dêsse gênero como par
te integrante do programa geral de aperfeiçoamen
to a cargo do D . A . S . P .

As instruções reguladoras do referido concurso 
para o corrente ano acabam de ser aprovadas pelo 
Sr. Presidente da República, em despacho exara
do em 16 de abril último na exposição de motivos 
n. 1.141, de 14 de abril de 1943.

Visando provocar maior afluência de candida
tos e obter sugestões sôbre determinados assuntos, 
de interêsse atual para a administração, foram in
troduzidas nas novas Instruções as seguintes ino
vações principais:

a ) inscrição facultada não só a todos os servi
dores públicos, sejam êles da União, dos Estados, 
dos Territórios ou dos Municípios, mas também 
ao pessoal das entidades autárquicas e até a pes
soas estranhas ao serviço público;

b ) criação de prêmios especiais, do valor de 
Cr$ 5.000,00 cada um, para os melhores traba
lhos sôbre três temas, determinados pelo D.A.S.P., 
além dos prêmios concedidos aos trabalhos en

quadrados nas secções habitualmente constantes 
do concurso;

c )  possibilidade de identificação de todos os 
trabalhos, inclusive os não aprovados, a cujos au
tores o D . A . S . P .  concederá a assistência técnica 
e a orientação que forem julgadas convenientes.

São as seguintes as Instruções aprovadas:
Na Divisão de Aperfeiçoam ento ( D . A . )  dêste Depar

tamento, serão abertas, em 1943, inscrições para o con
curso de trabalhos de utilidade para a administração pú
blica .

2 . O concurso a que se refere o número anterior cons
tará de trabalhos de dois tipos, conform e a discriminação 
a seguir:

G rupo  a  —  estudos de natureza objetiva sôbre assun
tos de livre escolha dos candidatos e que se enquadrem 
numa das seguintes secções:

I —  Organização e funcionamento dos serviços pú-
I blicos;

II —  Pessoal;
III —  Material; edifícios públicos;
IV  —  Orçamento; contabilidade pública.

G rupo b —  estudos de natureza objetiva sôbre um dos 
seguintes temas:

I —  Organização de cursos por correspondência para 
servidores públicos;

II —  Bases para colaboração do público com  a admi
nistração;

III —  Funcionamento de alm oxarifados.

3 . Os trabalhos serão apresentados sob a forma de 
monografias, em  quatro exemplares impressos, mimeogra- 
fados ou datilografados.

4 . Entende-se por monografia, para os efeitos destas 
instruções, uma dissertação concatenada. versando sôbre o 
assunto determinado e contendo, obrigatoriamente, plano, 
desenvolvimento e conclusões.

5 . A  bibliografia, se houver, será apresentada com indi
cação do nome do autor, título da obra, data e local da 
edição.

6 . As citações feitas no desenvolvimento da monogra
fia deverão indicar, no rodapé da página, a fonte biblio-
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gráfica consiíltada, com  referência ao nome do autor, título 
da obra, página, data e local da edição.

7 . Será permitida a crítica construtiva.
8 . Poderão inscrsver-se para os trabalhos da Secção A  

funcionários e extranumerários da União, Estados, Terri
tórios e M unicípios e  servidores das entidades autárquicas.

9 . Para os trabalhos da Secção B  poderão inscrever-se 
quaisquer pessoas interessadas, inclusive estranhas ao ser
viço público.

10. A  inscrição consistirá na entrega, mediante recibo, 
de trabalho inédito do candidato, que se inscreverá sob 
pseudônim o.

11 . Será tam bém considerado inscrito o candidato cujo 
trabalho, remetido por via postal, der entrada na D . A .  
dentro do prazo estabelecido para as inscrições.

12. Cada trabalho deverá ser acompanhado de sobre- 
carta fechada e rubricada, em que se conterá uma cédula 
de identificação do candidato, na qual serão mencionados, 
além do pseudônimo usado, seu nome e profissão.

13. As atividades referentes ao concurso de que tratam 
estas instruções serão coordenadas por um secretário, de
signado pelo diretor da D . A .  dentre servidores em exer
cício na mesma D ivisão.

14. Por proposta do diretor da D . A . o presidente dêste 
Departamento designará as comissões julgadoras dos tra
balhos apresentados, das quais farão parte pessoas de no
tório saber nos assuntos ventilados.

1 5 . Haverá tantas comissões julgadoras quantas forem  
necessárias, tendo-se em vista os diferentes assuntos es
pecializados .

16. Até cinqüenta dias após a data do recebimento dos 
trabalhos, as comissões julgadoras, em relatório ao diretor

da D . A .  apresentarão o resultado do julgamento a que 
tiverem procedido.

17. Para julgamento dos trabalhos observar-se-á o  se
guinte critério:

Q u a n to  à  fo r m a :

a )  p la n o  ........................................................................ a té  10 p o n to s
h )  c la re z a  d e  e x p o s i ç ã o ................................... ....a té  10 p o n to s
c )  p re c is ã o  t é c n ic a  .......................................... ....a té  10  p o n to s

Q u a n to  a o  fu n d o :

a )  c o n tr ib u iç ã o  p e sso a l ................................... ....a té  20  p o n to s
b )  fu n d a m e n ta çã o  .............................................. .... a té  2 0  p o n to s
c )  v a lo r  p rá t ic o  o u  u t i l id a d e ........................ .... a té  2 0  p o n to s
d)  d o c u m e n ta çã o  ................................................. ....a té  10  p o n to s

O Ministro Delmás
O Brasil hospedou, na primeira quinzena do 

mês passado, o Sr. Anibal Delmás, ministro da 
Justiça, Instrução e Culto da República do Pa
raguai .

18. Julgados quanto à forma e ao fundo, os trabalhos 
serão examinados no tocante à linguagem, cuja incorreção 
acarretará perda de pontos, até o máximo de 15 (qu inze), 
segundo tabela que será usada uniformemente.

19. Será considerado aprovado o candidato cujo traba
lho obtiver com o nota final o grau mínimo de sessenta 
pontos, só podendo, entretanto, concorrer ao prêmio cor
respondente aquele que obtiver grau igual ou superior a 
setenta.

20. D o julgamento caberá recurso para o diretor da 
D . A . ,  a ser interposto pelos candidatos do Distrito Fe
deral até três dias depois da divulgação dos resultados no 
órgão oficial.

21. Para os efeitos do número anterior, os candidatos 
residentes nos Estados e Territórios disporão de um prazo 
de dez dias, contados, igualmente, a partir da publicação 
dos resultados do concurso no órgão oficial.

22. A  vista do julgamento final dos trabalhos apresen
tados, o diretor da D . A .  proporá ao presidente dêste D e
partamento a concessão dos prêmios.

23. A  cada uma das quatro secções do Grupo A  indi
cado no n . 2, caberá um prêmio de Cr$ 5.000,0C| (cinco 
mil cruzeiros) .

24 . Haverá, ainda, um prêmio de Cr$ 5 .000,00 (cinco 
mil cruzeiros), para o melhor trabalho sôbre cada um dos 
temas do Grupo B, indicado no n . 2.

25. Hom ologado o resultado do concurso e  autorizada 
a concessão dos prêmios, será feita a identificação dos tra
balhos aprovados, que se realizará em sessão pública, de 
preferência no dia 28 de outubro do-corrente ano.

26. Os autores dos trabalhos não aprovados poderão 
solicitar, até 2 meses depois da homologação do concurso, 
a identificação de seus trabalhos, afim de obterem da D . A .  
a orientação e assistência técnica que julgarem necessárias.

27. Os trabalhos aprovados constituirão propriedade do 
govêrno, que se incumbirá de lhes dar a necessária divul
gação, publicando-os nos órgãos próprios e distribuindo-os 
pelos diferentes setores do serviço público a que possam 
interessar.

28. A  inscrição do candidato implicará o conhecimento 
das presentes instruções e o compromisso tácito de aceitar 
as condições do concurso tal com o aqui se acham estabe
lecidas .

2 9 . Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente 
dêste Departamento.

R io  de Janeiro, em 16 de abril de 1943.

em visita ao D A SP
Durante sua permanência nesta Capital, Sua 

Excelência teve oportunidade de conhecer de per
to algumas das principais organizações da admi
nistração federal.


